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O Vereador abaixo assinado, indica, após ouvida a Casa, na forma regimental, a

Secretaria de Município de Mobilidade, Acessibilidade e Segurança coloque tachões no

cruzamento das ruas que ligam o Parque São Pedro com a avenida das Figueiras no

Loteamento VÍvea.

Rio Grande, 08 de fevereiro de 2018.
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Ver. Benito Metalúrgico
Vereador do PT

JUSTIFICATIVA: Em Plenário
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Excelentíssimo Presidente:

Em atenção ao ofício n'0346/18, Ind1036/18 em atendimento à
proposição do Vereador Benito Metalúrgico, soücitando através da Secretaria de
Município competente, para que coloque tachões no cmzamemo das ruas que ligam o
Parque São Pedro com a Avenida das Figueiras, no Loteamento Vívea, vimos informar
que desde 24105/2016 com edição da Resolução 660 está vedado a utilização de tachas,
tachões e dispositivos similares implantados üansversalmente à via pública, Iogo
estamos impossibilitados de atender a presente solicitação. Entretanto em diligencia ao
Iocal constatamos a falta de duas placas de Pare (parada obrigatória) em duas üas do
Loteamento Vivia transversais a Avenida das Fogueiras. Por tal estamos solicitando a
reposição destas placas faltantes ao Núcleo de Sinalização de Transito.

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE LIND R,
Prefeito Munic

À sua Excelência o Senhor
veT. FLÁVIO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara Municipal
NESTA CIDADE

MCA

Doe órgãos doe sangue: Solve üdasl

ot
ç

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE
GABINETE DO PREFEITO

,1_-,,"'"; 
-

Rro Gronde
COMVIDA


